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Guaíra, 29 de setembro de 2021. 

 

Ofício nº: 525/2021 

Assunto: Projeto de Lei 44/2021 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à 

elevada deliberação dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de lei que dispõe 

sobre a autorização de transferência de recursos financeiros da Prefeitura do Município 

de Guaíra ao Departamento de Esgoto e Água – DEAGUA.  

Os recursos financeiros do qual trata o presente projeto de lei serão 

destinados à necessidade de suplementação das dotações para aquisição de caixa de 

proteção de hidrômetro e sal grosso. 

Contando com o parecer favorável dos nobres Vereadores, no 

julgamento da matéria, solicitamos que a votação seja precedida nos termos do Art. 48 

da Lei Orgânica do Município de Guaíra. 

      

Na oportunidade reitero a Vossa Excelência meus protestos de estima 

e apreço. 

Atenciosamente, 

 

 

Edvaldo Doniseti Morais 

Prefeito 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Vereador José Reginaldo Moretti 

Presidente da Câmara Municipal 

Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 44, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

“Autoriza a transferência de recursos 

financeiros à autarquia do município de 

Guaíra, Departamento de Esgoto e Água de 

Guaíra – DEAGUA e dá outras providências.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRA APROVA: 
 

 

Art. 1º Fica o tesouro central do executivo municipal autorizado a repassar recursos 

financeiros no valor total de R$ 61.636,00 (sessenta e um mil, seiscentos e trinta e seis 

reais) à Autarquia Municipal, Departamento de Esgoto e Água de Guaíra – DEAGUA. 

 

Art. 2º Fica o Departamento de Esgoto e Água de Guaíra – DEAGUA autorizado a 

abrir crédito adicional suplementar no valor constante do artigo 1º desta Lei. 

 

Art. 3º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 2º, será coberto com 

recursos provenientes de anulação de dotações da Prefeitura do Município de Guaíra. 

 

Art. 4 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Município de Guaíra, 29 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

             Edvaldo Doniseti Morais 

                         Prefeito 

 


